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1 - HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de São José do Rio Pardo submeteu à apreciação deste Conselho a 

indicação de Paulo Roberto de Carvalho para, na categoria de Pro-

fessor I, ministrar a disciplina Prática de Ensino, junto ao seu 

Departamento de Educação. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

O indicado é licenciado em Química pela Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Arapongas, em 1981(fl.7). Na gradua-

ção, cursou as seguintes disciplinas em Prática de Ensino: Ma-

temática, Física e Química, todas elas sob a forma de es-

tágio supervisionado (fl.8). 

Realizou vários estágios de caráter técnico e sempre 

na área de Química (fls. 24,25 e 26). 

No caso, não estão atendidos os requisitos estabeleci-

dos na Deliberação CEE 5/80,cabendo uma convalidação dos atos es-

colares que praticou no ano do 1983. 

3 - CONCLUSÃO 

Nega-se a indicação de Paulo Roberto de Carvalho para, 

na categoria de Professor I, ministrar a disciplina Prática de En-

sino, na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do 

Rio Pardo. 

Ficam convalidados os atos escolares praticados por 

ele no exercício da referida disciplina naquele estabelecimento 

no ano de 1983. 

São Paulo,1 de fevereiro de 1984 
RCS a) Consº Roberto Vicente Calheiros-Relator 



PROCESSO CEE N° 0982/83 PARECER CEE N° 282/84 fl.02. 

4-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Paulo Gomes Romeo ,Ervin Theodor Rosenthal,Jessen Vidal, Ro-

berto Vicente Calheiros e Manoel Gonçalves Ferreira Filho. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 8.2.83 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇAÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

RCS 
Sala "Carlos Pasquale", em 08 de março de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


